
MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N' 4.832, DE 18 DE MARÇO DE 2022. 

(INSTITUI O SERVIÇO DA FARMÁCIA VETERINÁRIA POPULAR NO ÂMBITO DO 
MUNICIPIO DE DOIS CÓRREGOS-SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do 

Município de Dois Córregos, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele promulga e 

sanciona a seguinte lei: 

Art. l' - Vetado. 

Art. 2' - Vetado. 

Parágrafo Único - Vetado. 

Art. 3
0
 - Fica o Poder Público autorizado a celebrar 

convênios com instituições, empresas públicas e privadas ou 

realizar parcerias público-privadas - PPP, visando à instalação 

e implantação de novos serviços de disponibilização de 

medicamentos e insumos para uso veterinário. 

Art. 4' - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do exercício financeiro 

subsequente. 

Secretaria de Administração do Município de 

Dois Córregos, aos dezoito dias do mês de março do ano dois mil 

e vinte e dois. 

O 
Municipal - 

Registrada e afixada na forma de costume. 
Data supra. 
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Projeto de lei de autoria da vereadora Daniella Maria Freitas 

Leite Penteado - DEM. 
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